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esidente 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Extraordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 182/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.297, DE 22 DE JULHO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei 
Municipal no 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado a suprir dotação que se encontra com 
saldo insuficiente, e dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
182/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 22 de julho de 
2.019. 

(lh  
d 

MARL 	J INI 	 JOSÉ , . 0' r'
i 

 0 DO DA ROCHA 

ki
silente rs 

--TOANT e dfar . EL VES DE MIRA 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.Ieg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  41> 



01 01 00 	CORPO LEGISLATIVO 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16)3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

2 	01.031.0001.1262.0000 Construção do Prédio da Camara Municipal 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

6 	01.031.0001.2073.0000 Encargos Especiais 
3.1.90.13.00 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

13 	01.031.0001.2081.0000 Manutenção e Instalação do Prédio Câmara 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

14 	01.031.0001.2081.0000 Manutenção e Instalação do Prédio Câmara 
3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI 	- PESSOA FÍSICA 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

1 	01.031.0001.2303.0000 Aquisição de Veiculos 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

-41.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-375.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-39.000,00 
E.R. Grupo: 	O 01 00 

-2.500,00 

F.R. Grupo: 	O 01 00 

-1.500,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 
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RESOLUÇÃO N° 5.297, DE 22 DE JULHO DE 2.019. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado 
a suprir dotação que se encontra com saldo insuficiente, e 
dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no montante de R$ 546.000,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil reais), destinado a suprir dotação que se encontra com 
saldo insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

500 10.302.0004.2538.0000 	 Serviços de Saúde complementares ao SUS 
	

546.000,00 
3.3.50.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	
F.R.: O 01 00 

01 	 TESOURO 
310 000 	 SAÚDE-GERAL 

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 
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01 	01 00 	CORPO LEGISLATIVO 

15 01.031.0001.2081.0000 Manutenção e Instalação do Prédio Câmara -2.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

16 01.031.0001.2083.0000 Concurso Público -25.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA E.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

17 01.031.0001.2090.0000 Aquisição de Material Permanente -60.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício programa 2019, nas ações dos 
seguintes Programas: 

I) Programa 0001 denominado Infra Estrutura Legislativa, com valor inicial previsto em R$ 
6.283.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e três mil reais), com redução de R$ 546.000,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil reais). 
II) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis 
mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 2019, 
nas ações dos seguintes Programas: 
I) Programa 0001 denominado Infra Estrutura Legislativa, com valor inicial previsto em 
R$ 6.283.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e três mil reais), com redução de R$ 
546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil reais). 
II) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 546.000,00 (quinhentos e 
quarenta e seis mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 (vinte e 
dois) de julho de dois mil e dezenove (2.019). 

Shirl j• enrique e arva o Ruedas 
Diretora Legislativa 

Da" Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gov.br  



(.1/» 	CffM/C,Cre; iat/  
(27,a 	 LÇ'7:0-.,,(//ó,(,'0(2-,, á c?-)94-w - ST 

CIVI Ofício n2  1389/2019 

Ibitinga, 22 de julho de 2019. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

c ó 1D CÃ 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.290/2019, 5.291/2019, 

5.292/2019, 5.293/2019, 5.294/2019, 5.295/2019, 5.296/2019, 5.297/2019 e 5.298/2019 

aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Extraordinária realizada em 22 de julho 

do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 

promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ 42A ‘E I DO DA ROCHA rr.
?:eAdente 
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Data: ,23  o f I 
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